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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa til 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 10,676.2960001-19 

Razão Social! S C CONSTRUCOES urnA 

Atividade Econômica Principal: 

4211-1/01 - CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS 

Endereço: 

• 
RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - Passagem Franca / Maranhão 

• 

Observações: 
A veracidade da* informacões poderá ser verificada no endereço vfww.romortasovernsinentais,aciv,br. 
Bate certificado Atte substitui o* documentos enumerado* nos artigo* alt a 31 da Lei n4 11.646, de 1993. 

Emitido em: 25/10/2023 12:12 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNIn: 10.676.296/0001-19 DUNS*: 89' 1'35 
Razão Social: 5 C CONSTRUCOES LTDA 
Nome Fantasia: 
Situação do fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/0S/2024 
NatUren Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MEI: No 

etc da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
1= efffiEREINIERte 

tlabilita08 
til = Itefitifilfid€ Pi§Eit E TFahallii§ta feElefat 

Flid9kal a Defiki 
PGTS Validade: 14/11/2023 
Trabalhista (httpi//www.tet.jus.br/certidao) Validade: 20/04/2024 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

• Receita Estadual/Distrital Validade: 17/12/2023 
Receita Municipal Validade: 12/12/2023 

VI - Qualificação  Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2024 

liste declaração F. uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 25/10/2023 12:14 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPjz 10,676190001=19 DUNS?k; 
Razão Social: S C CONSTRUCOES UMA 
NO1114 Notou: 
Sit-gnao do Poriwvior Credenciado 

69W**Mk.35 

Nenhum 'agioto de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

• 

• 

Emitido em: 25/10/2023 12:13 
CPF: 268.014.503-87 Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 



Sistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF / 
( 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ; 10.676,296/0001=19 DUNS*: 
Rata° Social: 5 C CONSTRUCORS UMA 

Nome Fantaaial 

Situ4cao do Fornecedor: Credenciado 

sr4tR-4 35

Nenhum regittro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 25/10/2023 12:13 
GPF, J414414•Rt14-1;17 NAMM. Q.41.v4ndosp. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR 
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 1 406 DE .1'1 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

\ o-

SALVADOR DA SILVA COELHO, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
04/01/1970, portador da Cédula de Identidade RG: 0525559720144 SESP-MA e 
CPF: n" 268.014.503-87, residente e domiciliado na Rua Siqueira Campos, n" 1007, 
Bairro Centro, Passagem Franca/MA, CEP: 65680000; Único sécio da sociedade 
empresária limitada sob o Nome Empresarial S C CONSTRUÇÕES LTDA, com 
sede na Rua Do Prado, n° 236, Bairro Centro, CEP: 65680000, Passagem Franca/MA, 

inscrita no CNPj n° 10.676.296/0001-19, com ato constitutivo arquivado na junta 

comercial do Estado do Maranhão em seção de 27/01/2009, sob o NIRE n° 
21200662233, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem á 
alteração e consolidação de seus contratos sociais constitutivos em obediência ao 

Código Civil Lei n° 10.406/2002, mediante as Clausulas e condições a seguir: 

CLÁSULA I - Fica a partir desta alterado o objeto social para CONSTRUCAO DE 
RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, FRACAS E 
CALCADAS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - CONSTRUCAO DE 
INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE 
ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A 
CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE 
CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - INSTALACAO E 
MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE 
AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - ATIVIDADES 
DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - ATIVIDADES DE LIMPEZA 
NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E 
DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - 
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 

A VISTA DA MODIFICAÇÃO ORA AJUSTADA CONSOLIDA-SE O CONTRATO 

SOCIAL COMA SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLAUSULA 1- NOME EMPRESARIAL 
A sociedade empresária gira sob o Nome Empresarial de S C CONSTRUÇÕES 
LTDA. 

1 de 6 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRWODe 2 de 6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ~O COM A LEI N° 10.06 DE - 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA II- SEDE 
A sociedade tem sua sede na Rua Do Prado, IV 236, Bairro Centro, CEP: 65 
Passagem Franca/MA. 

CLAUSULA III - OBJETIVO SOCIAL 
A sociedade empresária tem como objeto social: CONSTRUCAO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS - 
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - CONSTRUCAO DE INSTALACOES 
ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM 
TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO 
DE POCOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO - 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - 
ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - ATIVIDADES DE 
LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE 
RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE 
GORDURA) - LOCA CAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR. 

CLAUSULA IV - DURACÂO E INICIO DAS ATIVIDADES 
O inicio da atividade empresarial ocorreu em 27/01/2009, e seu prazo de duração é 
por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - CAPITAL SOCIAL 
A sociedade empresária tem um capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), dividido em 500.000 (quinhentos mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda corrente do País, distribuído entre 
os sócios: 

a) SALVADOR DA SILVA COELHO, n.° de quotas 500.000, no valor de R$ 

500.000,00 (quinhentos mil reais), representando 100% do capital. 

Parágrafo Único - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações 
sociais, conforme estabelece o artigo 1.054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil, Lei 
10.406/2002. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRMÉla 3 de 6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 104O6 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA VI- DA RESPONSABILIDADE 
Atendendo ao que dispõe a Lei 10.406/02 - Novo Código Civil, a responsaii1ià4e 
do sócio é restrita ao valor das suas quotas e está limitada à importância total do 
capital social, respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA VII- DAS QUOTAS 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
sem o expresso consentimento dos outros sócios, cabendo, em igualdade de preço e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, formalizando, se 
realiza a cessão delas, alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA VIII- ADMINISTRACÃO 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio, SALVADOR DA SILVA 
COELHO, com os poderes e atribuições de representá-la em juízo ou fora dele, nas 
relações com terceiros, nas repartições publicas federais, estaduais e municipais, 
autarquias, estabelecimentos bancários, respondendo perante terceiros por todos os 
atos legais atinentes ao exercício das atividades da empresa, assinando isoladamente 
em todos os documentos necessários à gestão dos negócios, podendo inclusive 
nomear procuradores, desde que com prazo determinado e poderes específicos, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. (artigos 997, Vi; 1.013. 1.015, 1064, CC/ 2002). 

CLAUSULA IX - RETIRADA DE PRO-LAB ORE 
O sócio no exercício da sociedade tem direito a uma retirada mensal a título de pró-
labore, ajustada anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela 
legislação do imposto de renda. 

CLAUSULA X - EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e de resultado econômico, sendo 
que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios 
na proporção de suas quotas de capital. 



SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTR§~ 4 de 6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10.406 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

CLAUSULA XI- DAS FILIAIS 
A sociedade não possui filial, podendo quando servir aos interesses, abrir o 
outras neste Estado ou em qualquer parte do território nacional, destacando para 
estas uma parte do capital social da matriz. 

CLAUSULA XII - FALECIMENTO 
No caso de falecimento ou interdição, dos sócios a sociedade não será dissolvida ou 
extinta, cabendo aos sócios remanescentes determinar o levantamento de um balanço 
especial nesta data, e se convier aos herdeiros do pré-morto, será lavrado um novo 
contrato com a inclusão destes com direitos legais, ou então, os herdeiros receberão 
todos os haveres, apurados até o balanço especial, em (24) parcelas iguais e 
sucessivas com acréscimos legais, vencendo-se a primeira após (60) dias da data do 
evento. 

CLAUSULA XIII - DAS DELIBERAÇÕES. 
As deliberações do sócio administrador serão tomadas em reunião, e o administrador 
dará preferência à forma estabelecida no Art. 1.072, parágrafo 3" do Código Civil, ou 
convocará o sócio consoante o disposto no parágrafo 2° do mesmo artigo. 

CLAUSULA XIV - DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 'alimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA XV - NORMAS CONTRATUAIS OMISSAS 
Sobre os casos não regulados neste contrato, deverão ser aplicadas as disposições 
legais constantes da Lei 10.406/ de 10 de Janeiro de 2002 - Novo Código Civil. 

CLAUSULA XVI- FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Passagem Franca/MA, para qualquer ação fundada 
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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SÉTIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRfthe 5 de 6
SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, S C 
CONSTRUÇÕES LTDA, DE ACORDO COM A LEI N° 10400 DE 
10/01/2002- NOVO CODIGO CIVIL. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento par 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o, em um exempfar 
destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 

Passagem Franca/MA, 13 de maio de 2021. 

SALVADOR DA SILVA COELHO 
Sócio - Administrador 

go) 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA consta assinado digitalmente por: 

• 

• 

CPF 

26801450387 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

SALVADOR DA SILVA COELHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/05/2021 14:16 SOB N" 20210639024. 

PROTOCOLO: 210639024 DE 17/05/2021, 

CÓDIGO DE VER/F/CAÇAW 12103441466. CNPJ DA SEDE: 10676296000119. 

NIRE: 21200662233. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/05/2021. 

$ C CONSTRUÇÕES LTDA 

Página 6 de 6 
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LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETARIA-GERAL 
www.empresatacii.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cediços de verificação. 



S C COSISTLUÇLIES LTDA. 
Rua do Prado, 236 — Centro — Passagem Franca-Ma 

CNPJ 10.676.296/0001-19 
1NSC. EST. 12.312.404-2 

CARTA CREDENCIAL PARA REPRESENTANTE 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
PREFEITURA MUNICIPAL BARRA DO CORDA - MA 

• ". 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, com sede na 
Rua do Prado n° 236 — Centro — Passagem Franca - MA, neste ato representado pelo(s) 
Sr. Salvador da Silva Coelho, Titular da empresa acima qualificada, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF n° 268.014.503-87 e RG n° 052555972014/4/SESP/MA, residente à 
Rua Siqueira Campos n° 1007 — Centro — Passagem Franca - MA, pelo presente 
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor RICARDO 
PEREIRA DA SILVA RG n° 471979520138/SSP/MA e CPF n° 601.804.753-55, 
brasileiro, solteiro, profissão autônomo, residente à Rua Diolino Barros n° 316 — Bairro 
Paulo Falcão — Presidente Dutra - MA a quem confere(m) amplos poderes para, junto a 
Prefeitura Municipal de BARRA DO CORDA - MA, praticar os atos necessários à 
representação da outorgante na licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS 
N.° 017/2023, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 
poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer fase da 
licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar 
declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais atos 
inerentes ao certame e poderes especiais para ofertar proposta no caso de beneficiário da 
Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, declarar 
a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de recursos, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e valioso. 

Passagem Franca — MA, 01 de Novembro de 2023. 

g vb 
Documento assinado digitalmente 

SALVADOR DA SILVA COELHO 
Data: 02/11/2023 14:02:23-0300 
Verifique em https://validariti.gov.br 

S C CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ(MF) n 10.676.296/0001-19 

Salvador da Silva Coelho 
RG n° 052555972014 — 4 SESP - 41,4 

CPF sob o n°268.014.503-87 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.bríassinador-digital. 

SERPRO /SENATRAN 
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27/10/2023, 07,44 obaut:blank 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÂO CPF 

Número 

268.014.503-87 

Nome 
SALVADOR DA SILVA COELHO 

Nascimento 
04/01/1970 

CÓDIGO DE CONTROLE 
0004.8CD0.2EA2.1136F 

o 
Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

as 07:43:53 do dia 27/10/2023 (hora e data de Brasília) 

digito verificador: 00 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

• 

aboutblank 1/1 



27/10/2023, 07:38 about:blank 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Situação Cadastral no CPF 

N° do CPF: 268.014.503-87 

Nome: SALVADOR DA SILVA COELHO 

Data de Nascimento: 04/01/1970 

Situação Cadastral: REGULAR 

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às: 07:38:04 do dia 27/10/2023 (hora e data de Brasília). 
Código de controle do comprovante: 6EFD.CBDD.B733.1A51 

Este documento não SUbStitUi o "Comprovante tio Inmerlçao_no.CPF", 

(MOd@itã Aprtãv@dn n" 1:546, ch? 11/02/2015.) 

aboutblank 1/1 



05/10/2023. 05:13 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10,676.296/0001-19 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
27/01/20

09 

NOME EMPRESARIAL 

5 C CONSTRUCOES LTDA 

T TOLO DO ESTABELECIMENTO INUME DE FANTASIA) 
11...r.r. 

r PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.134-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

k 43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
p 43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
80.11-1-01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Llmitada 

LOGRADOURO 
R DO PRADO 

NÚMERO 

236 
COMPLEMENTO 
1.111..... 

CEP 

86.460-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PASSAGEM FRANCA 
LJE 

MA 

eis40Entço ti.(Tabsico niefásiE 
(09) 64024528 

LNLE rEDERATIVO aélIPONSMitu (PPR) 

1) SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/01/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL. 

SIT UAÇÃO ESPECIAL 
..0.1.4.4. 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
/.....-dri 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/10/2023 às 05:13:20 (data e hora de Brasília). Página: 111 

aboutbiank 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 10.676.296/0001-19 
NOME EMPRESARIAL: S C CONSTRUCOES LTDA 
CAPITAL SOCIAL: R$500.000,00 (Quinhentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: SALVADOR DA SILVA COELHO 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

e ra informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 
Emitido rio dia 24/10/2023 às 07:29 (data e hora de Brasfiia). 

• 



S c coss-muçeLs LTDA. 
CNN: 10.676.296/0001-19, INSC. 

Fone: 9998531-6137 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILIAÇÃO 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador da 
Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n°268.014.503-87, 
Declara, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória TOMADA 
DE PREÇO N° 017/2023, e que contra ela não existe nenhum pedido de 
insolvência/falência ou concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Passagem Franca - MA, 06'e Novembro 2023. 

S C CONSTRU S LTDA 
CNPJ(MF) te: 10.676.296/0001-19 

Salvador da Silva Coelho 
RG n° 052555972014 - 4 SESP - MA 

CPF sob o n°268.014.503-87 

1fRUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA 
EMAIL: salvadorcoelho@bol.com.br 



S c coss-muçfiEs unicoA\,. 
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. Cp 

Fone: 9998531-6137 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DO TEOR DO EDITAL 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador da 
Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 268.014.503-
87DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita 
o inteiro teor completo do edital desta TOMADA DE PREÇO n° 017/2023, 
ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 
informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta 
licitação. 

Passagem Franca - MA, 0 ,7de Novembro de 2023. 

S C CONSTR VOES LTDA 
CNPJ(MF) n°: 10.6 6.296/0001-19 

Salvador da Silva Coelho 
RGn°052555972014-4SESP-MA

CPF sob o n°268.014.503-87 

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA 
EMA EL: salvadorcoelho@bol.com.br 



S c cossinpuçeLs unDA. 
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. 

Fone. 9998531-6137 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO 
DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador da 
Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 268.014.503-87 
Declarar, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos estabelecidos no art.3° 
da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006 e, que a empresa está 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42° a 49° da 
referida Lei., 

Passagem Franca - MA, 06 1Novembro de 2023. 

S C CONSTRU ES LTDA 
CNPJ(411) e: 10.676.296/0001-19 

Salvador da Silva Coelho 
RG n° 052555972014 - 4 SESP - MA 

CPF sob o n°268.0/4.503-87 

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA 
EMAIL: salvadorcoelho©bol.com.br 



FÁCIL ;C:i3:4:Â.212)—"- 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: S C CONSTRUÇÕES LTDA 

NIRE : 21200662233 
Natureza Juridica: Sociedade Empresária Limitada 

NiFiE (Sede) 
21200662233 

Endereço Completo 
ua DO PRADO, N9 236, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

CNPJ 
10.676.296/0001-19 

Objeto Social 
CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - 
CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE (A CONSTRUCAO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES AS OBRAS DE CONTENCAO) - OBRAS DE TERRAPLENAGEM - 
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL 
ELETRICO - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL - ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADA - 
ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE ( AS ATIVIDADES DE LIMPEZA E DE TRATAMENTO DE PISCINAS A 
ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA E CAIXAS DE GORDURA) - LOCACAO DE AUTOMOVEIS 
SEM CONDUTOR. 

Data de Ato Constitutivo 
27/01/2009 

I NÃESA GOVERNO DO 
F moutivego 

Protocolo: MAC2302976856 

Inicio de Atividade 
27/01/2009 

Capitai Social 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 
Capital integralizado 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
SALVADOR DA SILVA 268.014.503-87 R$ 500.000.00 Sócio S Indeterminado 
COELHO 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 

ALVADOR DA SILVA COELHO 268.014.503-87 Indeterminado 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA 

03/05/2023 20230577970 310 /310 - OUTROS DOCUMENTOS DE Status 
INTERESSE DA EMPRESA EMPRESARIO SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/10/2023, às 13:49:03 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresatacilma.gov.br, com o código AHA2GFDQ. 

11111111§11111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SE INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Protocolo: MAC2302976885 Certificamos que S C CONSTRUÇÕES LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

N1RE 21200662233 

CNPJ 10.676.296/0001-19 

EYRE%A GOVERNO DO 
FACILatiArtAivnAo 

Situação 
ATIVA 
&Mus 

SEM STATUS 

ndereço Completo Rua DO PRADO, N2 236, toonnt, CENTRO - Passagem Franca/MA - CEP 65680-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20230577970 03/05/2023 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

310 20220721033 08/06/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

310 20220538816 03/05/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

310 20210861045 28/0612021 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA ' 
EMPRESARIO 

223 29210748079 02/06/2021 BALANCO 
316 20210639032 17/05/2021 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
092 20210639024 17/0512021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20210639024 17/05/2021 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
903 20210409754 19/04/2021 OUTROS 
223 20200347250 19/05/2020 BALANCO 
223 20190292598 11/04/2019 BALANCO 
002 20180966081 31/01/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20180966081 31/01/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180058096 07/02/2018 BALANCO 
002 20180042017 01/02/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
20180042017 01/022018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

223 20170263010 28/03/2017 BALANCO 
002 20160476119 12/07/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20160266491 11/04/2016 BALANCO 
223 20150006284 08/01/2015 BALANCO 
002 20140559930 13/08/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20140154990 25/02/2014 BALANCO 
223 20130448443 14/06/2013 BALANCO 
223 20120478536 17/072012 BALANCO 
223 20120347962 29/05/2012 BALANCO 
002 20100070868 09/02/2010 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
002 20090431545 18/08/2009 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 21200662233 27/01/2009 CONTRATO 

......:... ,.... , , 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/10/2023, às 13:50:14 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código OMVSOKC6. 

111111111111111111 
MAC2302976885 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

fde 1 



S C CCSISTIPILJÇÜIES iUÁ 
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. 

Fone: 9998531-6137 

DECLARAÇÃO 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador da 
Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 268.014.503-87 
declara de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 40 
do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. 

Passagem Franca - MA, 06 ce Novembro de 2023. 

S C CONSTRUÇ LTDA 
CNPJ(MF) te: 10.676.296/0001-19 

Salvador da Silva Coelho 
RO n° 052555972014 - 4 SESP - MA 

CPF sob o n° 268.014.503-87 

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA 
EMAIL: salvadorcoelho©bol.com.br 



S c cossimuçCrs nruitt., 
CNPJ: 10.676.296/0001-19, INSC. 

Fone 99 98531-6137 CPL 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

A empresa S C CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ n° 10.676.296/0001-19, por 
intermédio do seu representante legal Sr. Salvador da Silva Coelho, portador da 
Carteira de Identidade n° 052555972014-4/SESP/MA e CPF n° 268.014.503-87, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 

Passagem Franca - MA, 06 de ovembro de 2023. 

S C CONSTR UÇfiS LTDA 
CNPJ(MF) n".• 10.67 .296/0001-19 

Salvador da Silva Coelho 
RG n° 052555972014 - 4 SESP - M4 

CPF sob o n° 268.014.503-87 

RUA DO PRADO, 236 - CENTRO - CEP: 65.680-000 PASSAGEM FRANCA-MA 
EMAIL: salvadorcoelho©bol.com.br 



reó 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 16/10/2023 07:51:25 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: S C CONSTRUCOES LTDA 

NPJ: 10.676.296/0001-19 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Cadastro: 
Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Orgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

INABILITADOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SALVADOR DA SILVA COELHO 

CPF: 268.014.503-87 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração 
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n" 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:53:29 do dia 16/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
Imps://contas.teu.gov.br/ords/Cp—INABILITADO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: MVN0161023075329 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: S C CONSTRUCOES LTDA 

CPF/CNPJ: 10.676.296/0001-19 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidemeos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:55:01 do dia 16/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.teu.gov.br/ords/r?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: M4JG161023075501 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: SALVADOR DA SILVA COELHO 

CPF/CNPJ: 268.014.503-87 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidâneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem corno aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 07:55:48 do dia 16/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
littps://contas.tcu.gov.br/ords/f?p—INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: IBYP161023075548 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



• 

mprobidade Administrativa e Inelegibilid 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/10/2023 às 08:01) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.676.29610001-19. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6520.1810.5E8E.6109 no seguinte endereço: https_://www.cnj.ius.br/imorobidade adm/autenticar certidao.oljg 

• 

.rado em: 16/10/2023 as 08:01.49 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (16/10/2023 às 08:02) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CPF n° 268.014.503-87. 

• 
A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuloacandcontas.tsejus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

652D.184644B2.E150 no seguinte endereço: httosr.i/www.cnj.jus.briirnprobidade adm/autenticar certidao.pho 

• 

morarei o can, 1 611 6/0 opa 00:09 • CONFICLUIC> INN"C 101NA L DC JtJe TIÇPN 



FIL1ROS APUCADOS: 

Cadratro; C Ulr; 

[Pç /CNP) sancionado: 26801450387 

Datada consulta: 16/10/2023 08:03:19 

Datada última atualização: 10/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acordos de Leniéncia), 10/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 10/2023 (Sistema 
htegado de Administração Financeira do Governo Federal (SIAR) - CEPIM), 10/2023 

.isterna Integrado de Registro do CEIS/CNEP • CEIS) , 10/2023 (Sistema Integrado de 
tepitro do CEIS/CNEP - CNEP1 

MALHAI CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO U SANCIONADO 

fenhurn registro encontrado 

16/13/2023, 08:03 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

1111 

LIMPAR 

ÓRGÃO/FEJT IDADE 
SANCIONADORA CATE6ORIA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

htpt://portaidatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcao0rdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpi=26801450387&colunasSelecionacias=linkDetalhamento%2C 1/1 



16/112023, 08114 

FIL1ROS APLICADOS: 

Cadatro: ( I IS 

CPF /C NPJ sancionado: 10676295000119 

Datada consulta: 16/10/2023 08.03:19 
Datada última atualização: 10/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - 

Acudas de Leniência), 10/2023 (Diário Oficial da União - CEAF), 10/2023 (Sistema 
Integado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFI) - CEPIM), 10/2023 

(Sista.% integrado de Registro do CEIS/CNEP CEIS) , 10/2023 (Sistema Integrado de 
Regisro do CEIS/CNEP - (NEP! 

Detalharnento das Sanções Vigentes - Portal da transparência 

• 

CADASTRO CF4P)/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO 

Iséntium registro encontrado 

LIMPAR 

DRS/NO/ENTIDADE 
SANCIONADORA CATEGORIA SANÇÃO 

DATA DE PUBLICAÇÃO DA 
SANÇÃO VALOR DA MULTA QUANTIDADE 

ittordnortaldatransoarencia.00v.busancoes/consulta?oaainacaoSimnles=true&tamanhoPaaina,---&ottset,-&ciirecaoOrdenacao=agc&cadastro=nenfCnni=1 0676296000119&colunasSeiemnadas=linkDetalhamento% 1/1 
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03/11/2023, 08:35 Certidão de Regularidade da Susep 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

Certificamos que JUNTO SEGUROS S.A., CNPJ 84948157000133, está autorizada a operar, 
conforme PORTARIA 1139, publicado(a) no D.O.U. de 03/12/1991, nos termos da legislação 
vigente. 

Certificamos ainda que a entidade não se encontra, nesta data, sob regime de Direção 
Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou Fiscalização Especial, e não está cumprindo 

dir nalidade de suspensão imposta pela SUSEP. 
Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos 

em www.susep.gov.br ou por meio de petição à Autarquia. 
Código da Certidão: CR05436_03112023_083455_064 

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas 
posteriormente. 

Rio de Janeiro, 03 de Novembro de 2023. 

• 

https://www2,susep.gov.br/safe/menumercado/certidoesientile_ciediklicoes2_2011.asp?entcodigo=054368,entcgc=84948157000133 1/1 



APÓLICEDIGI J s E 

A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code. 
Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições 
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência de 
Seguros Privados (https://www.gov.br/susep) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros .com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 
1440 — Centro - Curitiba - PR 

Data de Emissão: 03/11/2023 8:25:25 
N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0201145 

• Proposta: 4201368 
Controle Interno (Código Controle): 169804986 
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750201145 

• 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
CPF/CNPJ: 06.769.798/0001-17 R RUA ISAAC MARTINS, 371, CENTRO, CEP 65.950-000, 
BARRA DO CORDA - MA - 

DADOS DO TOMADOR: S C CONSTRUCOES LTDA 

CPF/CNPJ: 10676296000119 R DO PRADO 236„ CENTRO - CEP: 65.680-000 - PASSAGEM 
FRANCA - MA 

DADOS DA CORRETORA: 
000002.0.203293-3 AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

I C P 
Brasil 

•  j _..,..>Roque Jr. de H. Melo 

I C P 
Brasil 

_~)Eduardo de O. Nobrega 

Documento eletrenico assinado digitalmente conforme MP n° 2.203-2/2001 de 24/08/2001, que instiftru a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - I CP - Brasil per: Sigriatárics(as): 
Eduardo de Oliveira N obrega N° de Série do Certificado: 62FF6E26AOF ::264 Roque de Holanda Melo N° de Série do Certificado: 7A BF101BBB728D55D1532D0F6E57775DCFEADD87 

Autenticidade, integridade e validade junca eis forma eletrônica geminada dtattès rirri et!~ NItrticas Ettar9letra4CP-Etrasil. As condições contratuars regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade 

entidade junto a Susep, podeto ser consultadas no site htlps:risetvet.gov.brrausep1ellin de ~dm corin cominem de paocesso constante da apólice 1 proposta A certidão de regularidade da sociedade seguradora 
perante a SUSEP pode ser consultada no sita https://www.gov.brituseOpett Eisie precktra está' erataceitelo aliarás do N.° de Processo SUSEP 15414.836371202243 e n° 15414.636374120 -97. Atendimento 

SUSEP: 0800.021.8484. Central de Atendimento: 0800.704. 0301, detraerte ardfairve ti 7/42.1N21891, etniorkeita: 0800.643.0301, http://www.consumidor.gov.br. 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0201145 
Proposta: 4201368 
Controle Interno (Código Controle): 169804986 
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750201145 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Licitante 

Garantia Contratada 

Limite Máximo de Garantia 
(LMG) 

R$ 5.171,49 

unto 
. -

0775 - GARANTIA SEGURADO 
- SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura 
Adicional 

Licitante 

Multas e Penalidades 

Prêmio Líquido Licitante 

Adicional de Fracionamento 

1.0.F 

Prêmio Total 

Condições de 
Pagament 

Parcela 
1 

Limite Máximo de Indenização 
(LMI) 

Nv. 

Inicio Término 

R$ 5.171,49 07/11/2023 08/03/2024 

R$ 5.171,49 07/11/2023 08/03/2024 

Demonstrativo de Prêmio: 

R$ 160,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 160,00 

Vencimento 
10111/2023 

N° Carnê 
19127240 

Valor(R$) 
R$ 160,00 

atndetento á Lei 12.741/12inbr ma mos que ncidem as alquotss ce 0E5% de Pffasep e ce 4% de COFES sobre os préneos de imos, deduados do esteeleodo em legtsisçáo e41e01ca.0{ Iores1 anna 0e:dois), Osio) deldoN no 
cenário desta nonata oáo Secobertra4Pode(m) der allaraçáo(Oes quando contada(s) isoladamente ou em outa orçosiçá o 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0201145 
Proposta: 4201368 
Controle Interno (Código Controle): 169804986 
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750201145 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

unt .111 o SEGUROS 

Esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato 
administrativo licitado, conforme termos e condições descritos no Edital TOMADA DE PREÇO N° 
17/2023/CPL/PMBC/MA 

êiemais, esta Apólice de riscos declarados garante Indenização, até Limite Máximo de Garantia, 
pelos Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas 
pelo Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação 
realizada ao Tomador. 

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 
2022. 

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE 
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO 
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO. 

Página 3 de 9 APÓLIC 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0201145 
Proposta: 4201368 
Controle Interno (Código Controle): 169804986 
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750201145 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

LICITANTE 
PROCESSO SUSEP n.° 15414.636371/2022-53. 

aill SEGUROS 
unto 

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS 
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos 
Prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo 
licitado, ou demais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais 
levem à execução da garantia de oferta. 

2. 

• 
RISCOS EXCLUÍDOS 

2.1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou 
indiretamente e ocorridos em consequência de: 

a) obrigações trabalhistas e previdenciárias; 

b) riscos cobertos por outros ramos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se 
limitando a seguro de responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza 
ambiental; 

c) eventos de caso fortuito ou força maior, nos termos do Código Civil; 

d) inadimplência de obrigações garantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade 
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;; 

e) inadimplência de obrigações do Edital que não sejam de responsabilidade do Tomador; 

t penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desta Apólice e seus 
Endossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital; 

g) atos de terrorismo conforme definido por legislação ou regulamentação aplicável; 

h) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruição ou 
requisição decorrentes de qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e, 
em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bem como atos 
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cujas 
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação da 
ordem política e social do país por meio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão 
e guerrilhas; 

i) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, prejuízos e despesas 
emergentes ou consequentes de qualquer forma de radiação, contaminação, resíduo ou fissão, 

limitando, ás nucleares e ionizantes; 

APÓLICE')1GITAI 

inclusive, mas não se 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0201145 
Proposta: 4201368 
Controle Interno (Código Controle): 169804986 
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750201145 

junto 
5 -E-G U R O 5 

z, 

- 

j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Objet resente 
Apólice. 

3. PRÊMIO 
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como de 
todos seus Endossos. 
3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas 
convencionadas. 
3.3. A presente modalidade de seguro-garantia não contempla a hipótese de devolução de prêmio 
em caso de cancelamento. 

Â, ALTERAÇÕES, RENOVAÇÕES E ATUALIZAÇÕES 
iiP1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de 
Endosso ou nova Apólice. 
4.2. Para alterações posteriores efetuadas no Edital, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o 
respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice. 
4.3. As alterações, renovações e atualizações não se presumem e serão precedidas de pedido 
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a atualização 
monetária do LMG pelo índice constante do Edital. 
4.4. Ao aceitar a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em comunicar 
à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o fato, de alterações 
ocorridas ao Edital ou da obrigação constante do Objeto da Garantia que influenciem o risco 
subscrito pela Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas contratualmente. 
4.5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em 
Perda de Direitos, conforme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco 
coberto; e (ii) isso tenha relação com o sinistro ou esteja comprovado, pela Seguradora, que 
o Segurado silenciou de má-fé. 

• 
5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO 
5.1. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato 
administrativo licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado, 
mediante envio de comunicação à Seguradora, ao "canal de sinistro" constante do sítio 
eletrônico da Seguradora, informando-a acerca da conclusão do processo administrativo para 
apuração de Prejuízos. 
5.2. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos 
Prejuízos causados ao Segurado, por culpa ou dolo do Tomador. 
5.3. Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos: 
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos; 
b) cópia integral do processo licitatório correspondente ao Edital; 
c) cópia da notificação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado; 
d) cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e culminou 
na aplicação de multas e/ou apuração de Prejuízos ao Segurado; 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0201145 
Proposta: 4201368 
Controle Interno (Código Controle): 169804986 
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750201145 

junto 
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e) planilna, relatono efou correspondenclas Informando os Prejuízos sofridos; 

O planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 
g) cópia de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive 
e-maus, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador; 
h) cópia do novo contrato firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável. 
5.4. Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do 
Sinistro em até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro 
devidamente acompanhada dos documentos acima listados. 
5.4.1. A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou informações 
complementares para a análise de cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada, hipótese 
na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem a partir 
do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências da 
Seguradora. 
5.4.2. Em caso de decisão judicial, ou arbitrai, que impeça ou de alguma forma influencie na 

ssibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os efeitos da Reclamação 
We Sinistro comunicada à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4. será 
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a 
revogação da decisão, ou ausência de efeito suspensivo ao recurso. 

6. INDENIZAÇÃO E SUB-ROGAÇÃO 
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante 
pagamento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razão da inadimplência do Tomador. 
6.1.1. O cálculo da Indenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme 
disposto no Edital. 
6.1.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para 
amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido. 
6.2. Caso o pagamento da Indenização aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do 
Tomador, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso. 

1.3. 0 pagamento da Indenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo 
'Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o 
caso 
6.3.1. O não pagamento da Indenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de 
juros de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Edital e sua legislação 
específica. 
6.4. Paga a Indenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o 
Tomador e/ou terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. 
6.4.1. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os 
direitos de sub-rogação. 

7. PERDA DE DIREITOS 
7.1. Aplicam-se à presente Apólice as obrigações e responsabilidades do Segurado constantes 
dos artigos 765, 766, 768, 769 e 771 do Código Civil, ou outros que venham a substitui-los, bem 
como os direitos e faculdades da Seguradora emergentes de tais dispositivos legais. 
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto à descumprimentos de 
suas obrigações, ônus, encargos, desembolsos  e  despesas de sua responsabilidade, 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0201145 
Proposta: 4201368 
Controle Interno (Código Controle): 169804986 
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750201145 

assumidos e acordados no âmbito do Edital e/ou desta Apólice. 

8. EXTINÇÃO DA COBERTURA 
8.1. A responsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das 
seguintes situações abaixo: 
a) o contrato administrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado 
entre Segurado e Tomador; 
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem; 
c) quando o pagamento da Indenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice; 
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou 
e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso. 
8.2. A responsabilidade da Seguradora está limitada aos Prejuízos decorrentes dos eventos de 
inadimplemento ocorridos durante a Vigência da Apólice, observado o prazo prescricionai de 
.À (um) ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à 

Whguradora. 

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS 
9.1. É vedada a utilização de mais de um seguro-garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo 
objeto, salvo no caso de apólices complementares. 
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto 
da Garantia, a Indenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas 
ao Edital, de modo a não resultar em auferição de lucro ao Segurado. 

10. CONTROVÉRSIAS 
10.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicilio 
do Segurado. 

. ACEITAÇÃO 
"T1.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo 
proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter 
os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 
11.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da 
proposta, contados da data de seu recebimento. 
11.2.1. A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o 
prazo previsto no item 11.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11.2 ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 
11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-
mail, via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de manifestação, por 
escrito, da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação tácita do seguro. 
11.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o 
prazo aludido no item 11.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente, 
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente 
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
11.5. A emissão da Apólice ou  do  endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0201145 
Proposta: 4201368 
Controle Interno (Código Controle): 169804986 
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750201145 

aceitação da proposta. 
11.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. Fica estabelecido que, para fins indenitários, esta Apólice não cobrirá quaisquer 
Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas anticorrupção 
perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes. 
12.2. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou 
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apólice/Endosso. 
12.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice 
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto 
em suas Condições Contratuais. 

Wi
Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio jurídico e a eficácia do 

ntrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua 
integralidade. 
12.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável. 
12.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional. 
12.7. A presente Apólice não conta com franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência 
de qualquer tipo, assim como não permite a reintegração do seu Limite Máximo de Garantia. 
12.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
12.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da 
SUSEP. 
12.10. O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade 
seguradora no sítio eletrônico https://www.gov.br/susep. 

rrr 

unt 011 o SEGUROS 

13. DEFINIÇÕES 
13.1. Em acréscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também 

liesta Apólice, as seguintes definições: 
Apólice: documento, emitido e assinado pela Seguradora, que representa formalmente o contrato 

de seguro-garantia. 
II. Beneficiário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que pode 
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do 
Tomador. 
III. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condições 
Contratuais. 
IV. Edital: ato indicado no Objeto da Garantia, por intermédio do qual o Segurado faz público seu 
propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos exigidos dos proponentes e das 
propostas, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a 
ser firmado, contemplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, 
projetos e demais informações disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos 
licitantes. 
V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da 
Apólice. 
VI. Indenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos 
causados pelo Tomador em razão do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual 
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N° Apólice Seguro Garantia: 12-0775-0201145 Junto 
Proposta: 4201368 EtV,R O S 
Controle Interno (Código Controle): 169804986 
N° de Registro SUSEP: 054362023001207750201145 

poderá se dar por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âNbitd dos Prejuízos 
cobertos pelo seguro. 
VII. Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de Indenização garantido pela Seguradora 
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. 
VIII. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não 
assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido 
adimplidas no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador. 
IX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de 
seguro contratada. 
X. Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de 
remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de 
capacidade e seu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde 
o momento da emissão da Apólice. 
XI. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência 
/á cobertura ou, conforme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou 
- tinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora. 
XII. Segurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação. 
XIII. Seguradora: é a Junto Seguros S/A. 
XIV. Seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
Tomador perante o Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice 
XV. Tomador: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital. 
XVI. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu início e término de vigência às 23:59hs das datas 
Para tal fim neles indicadas. 
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